
Guias de custas judiciais serão emitidas só pela internet a partir de
segunda

A partir desta segunda-feira (11/3), as Guias de custas judiciais do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal somente serão emitidas pelo próprio usuário no site do TJ-DF.

Para acessar o sistema, os interessados devem fazer um cadastro no site. O formulário está disponível na
página Custas Judiciais. Após o preenchimento, uma mensagem automática será enviada ao endereço de
e-mail informado solicitando a liberação do cadastro.

Em caso de dúvidas, o usuário poderá acessar a orientação no formulário de cadastramento, representada
pelo símbolo de interrogação ao lado de cada um dos campos; consultar a página Perguntas Frequentes;
ou, ainda, entrar em contato com a Ouvidoria do TJ-DF pelo telefone 0800614646. Com informações da 
Assessoria de Imprensa do TJ-DF. 
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